
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLADOR
GABINETE DO PREFEITO

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 001/2021

PROGRAMA DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE

ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS

João Alberto Aquino Gomes,  Prefeito Municipal  de Rolador/RS, no uso de suas

atribuições,  torna  público,  para  ciência  dos  interessados,  a  convocação para  adesão  dos

estudantes  ao Programa de  Auxílio  Financeiro  para o Transporte Escolar  de Estudantes

Universitários  que possuam seu domicílio  no município de Rolador/RS,  nos termos que

dispõe a Lei Municipal nº 1.590, de 21 de janeiro de 2019 e no presente Edital.

1 DO OBJETO

1.1 Este edital tem por objeto, convocar os estudantes interessados em receber o auxílio

financeiro para transporte escolar universitário de que trata a Lei Municipal nº 1.590, de 21

de janeiro de 2019, efetuando sua inscrição na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esporte – SEDUC.

1.2 O presente edital será valido para somente o semestre letivo 02/2021, salvo se tratar

de estudante secundarista, cuja validade será para o ano letivo de 2021, de acordo com o

calendário escolar de cada entidade.

1.3 Somente serão inscritos os estudantes que estiverem cursando cursos técnicos e

universitários regulares autorizados pelo Conselho Estadual e Conselho Federal de

Educação ou órgão público competente.

2 DA INSCRIÇÃO E DO NÚMERO DE VAGAS

2.1 Somente poderão se inscrever os alunos que possuem domicílio  no município de

Rolador/RS.

2.2 Serão ofertadas o número de 30 (trinta) vagas para inscrições de alunos, as quais

serão destinadas preferencialmente aos alunos que estiveram inscritos no ano letivo de 2021

e que  em algum momento utilizaram o transporte universitário regular oferecido pelo

Município, quando feito pelo Município.
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2.3 Poderá o Poder Executivo conceder auxílio financeiro em número superior ao que

trata o item 2.2, desde que haja inscrições excedentes e recursos orçamentários suficientes.

2.4 A inscrição deverá ser feita pelo próprio aluno ou por seu procurador mediante

apresentação de documento legal.

2.5 Não serão aceitas inscrições fora do prazo, salvo se houverem vagas remanescentes.

3 DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO

3.1 As  inscrições  serão  realizadas  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e

Esporte – SEDUC no período 02 de agosto a 13 de agosto de 2021, durante o horário de

funcionamento da SEDUC.

4 DOS DOCUMENTOS E CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO

4.1 Para a inscrição, além dos requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 1.590, de 21

de janeiro de 2019, os alunos devem apresentar os seguintes documentos:

I – ficha de inscrição para o auxílio transporte, conforme modelo do Anexo I desta Lei;
II – declaração para fins de recebimento de auxílio transporte, conforme modelo do Anexo II desta
Lei;
III – declaração de viagem, conforme modelo do Anexo III desta Lei, indicando a quantidade de
dias, por semana, que irá necessitar do auxílio, bem como o período.
IV – ficha de indicação de conta para crédito do auxílio transporte, conforme modelo do Anexo IV
desta Lei;
V – relação dos seguintes documentos:
a Cópia do documento de RG e CPF;
b Cópia do comprovante de residência;
c Em caso de residir em imóvel alugado ou cedido, apresentar contrato de aluguel ou
comodato ou declaração de residência;
d Declaração /atestado de matrícula fornecida pela Instituição de Ensino Superior (IES) ou
Escola Técnica;
e Cópia do contrato de prestação de serviço entre a Instituição de Ensino e o Estudante (curso
técnico);
f Calendário escolar da Instituição de ensino;
g Cópia do comprovante de renda do estudante e grupo familiar;

4.1.1 O estudante inscrito para o auxílio no semestre letivo 02/2021, fica dispensado da
apresentação dos documentos relacionado no item V do artigo anterior, ressalvada a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLADOR
GABINETE DO PREFEITO

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”

comprovação da matrícula do atual semestre letivo, bem como a comprovação do disposto 
no art. 4.2 deste Edital.

4.2 O estudante beneficiado deverá comprovar semestralmente junto à Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte – SEDUC, mediante declaração do estabelecimento de ensino em que

cursa, a frequência mínima de 80% (oitenta por cento) da carga horária de cada semestre, sob pena

de perder o direito de receber o benefício previsto nesta lei para o próximo semestre letivo e/ou

restante do ano.

4.2.1 Encerrado o semestre letivo, deverá o estudante beneficiado comprovar, no prazo de

até 10 (dez) dias contados do encerramento do calendário letivo, a frequência mínima de

trata o caput deste artigo.

4.3 O estudante que apresentar mais de 02 (duas) dependências/reprovação no semestre

letivo no curso que frequenta, perderá definitivamente o direito ao benefício.

4.4 O estudante beneficiário do auxílio será convocado para prestar atividades gratuitas

à administração municipal junto às atividades alusivas ao aniversário de emancipação

político-administrativa do Município de Rolador que serão realizadas no mês de abril do

corrente ano.

4.4.1 A recusa ou a impossibilidade injustificada de participação das atividades de que trata

o caput deste artigo ensejará a suspensão do pagamento do benefício.

5 DO VALOR DO AUXÍLIO

5.1 O valor do Auxílio Financeiro para o Transporte Escolar de Estudantes

Universitários será concedido considerando os recursos orçamentários existentes e o

número de dias deslocamento na semana, de acordo com a seguinte tabela:

Dias de deslocamento da semana Valor do Auxílio

01 R$ 150,00

02 R$ 300,00

03 R$ 450,00

04 R$ 600,00

05 ou mais dias R$ 750,00
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5.1.1 O valor estabelecido acima mencionado é relativo ao semestre letivo 02/2021.

5.2 O valor do  auxílio  será repassado semestralmente ao  estudante, considerando  o

número de dias/aulas do período e de acordo com o calendário escolar do estabelecimento

de ensino.

6 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1 As inscrições homologadas serão publicadas em até três dias após o encerramento

das mesmas.

6.2 Os candidatos  que  não tiveram as  suas  inscrições  homologadas  poderão  interpor

recurso por escrito à SEDUC, no prazo de três dias, mediante a apresentação das razões que

ampararem a sua irresignação.

6.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de dois dias, após a

decisão dos recursos.

Rolador, 26 de julho de 2021.

JOÃO ALBERTO AQUINO GOMES
               Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

JEAN ABEL HAMENSCHLAGER CARLOTO
Secretário da Gestão e Governo – SEGOV
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA AUXÍLIO TRANSPORTE

- DADOS ACADÊMICOS:

Nome do aluno(a):                                                                                                                                                 

Nome do Curso e ano/semestre:                                                                                                                      

Instituição de Ensino: Registro Acadêmico:                                                                                                       

Início do curso:                                   Término do curso:

DADOS PESSOAIS:

Data de Nascimento:         /           /                   Sexo: ( ) M ( ) F

Documento de Identidade (RG):                                            CPF:                                            

Estado Civil:                                           Título de Eleitor:

Endereço:                                                                                                                                                          

Telefone:                                           e-mail:

Profissão:                                           Empresa que trabalha:                                                  _   

Há quanto tempo reside no Município:
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Eu,  ___________________________________________________________________,  portador(a)  do

RG nº  ________________________  e  inscrito  no  CPF/MF nº  ____________________,  residente  e

domiciliado(a) à ___________________________________________________________, nº ________,

bairro  ________________,  no  Município  de  Rolador/RS,  DECLARO para  fins  de  recebimento  do

Auxílio Transporte, estar ciente que na apresentação de informações falsas, implicará na reprovação do

requerimento, sujeitando-se às penalidade previstas no Art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848 de 07/12/1940

(crime de falsidade ideológica).

Rolador, ______de_________________de________.

                                                ____________________________________

                                                                      Assinatura
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VIAGEM

Eu,__________________________________________________________, DECLARO estar regularmente

matriculado(a)  no  curso____________________________________________________na  cidade  de

_____________________________,  e  viajarei_______dia(s)  por  semana,  até  o  final  do  mês  de

_______________________do ano de _________.

Para maior clareza firmo a presente.

Rolador_______de___________________de________.

                                                                      _____________________________________

                                                                                                  Assinatura
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ANEXO IV

INDICAÇÃO DE CONTA PARA CRÉDITO DO AUXÍLIO TRANSPORTE

Eu,______________________________________________________________________,  portador(a)  do

RG  nº_________________________,  inscrito(a)  no  CPF  nº_____________________,  em  sendo

beneficiário(a) do auxílio transporte nos termos da Lei, autorizo o crédito na conta:

Banco:________________________________________

Agência:______________________________________

(   ) Conta Corrente     (   ) Conta Poupança:____________________________________

Declaro, ainda, que os dados desta Declaração são de minha inteira responsabilidade.

Para maior clareza, firmo a presente.

Rolador,_____de__________________de_______.

                                                                                    ___________________________________

                                                                                                               Assinatura


